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UNIÃO – 2024.

Em 23 (vinte e três) de setembro de 2024, às 16h17, a Diretora-
Geral, valendo-se de meio virtual, na forma prevista no Estatuto da ESMPU (art. 7º, § 4º),
iniciou a 13ª sessão extraordinária de deliberação do Conselho Administrativo (CONAD) de
2024 para análise de 02 (duas) propostas de atividades acadêmicas para inclusão no Plano de
Atividades de 2024, quais sejam: 1) "Seminário: Regulação e Concorrência no Mercado
Digital"; 2) "Seminário Internacional sobre Processo Administrativo e alterações
decorrentes do projeto de lei nº 2481/2022". O item um refere-se à proposta de atividade
acadêmica de extensão, do tipo Seminário, na modalidade híbrida, intitulada "Regulação e
Concorrência no Mercado Digital"  (0.01.000.1.003445/2024-33), com custeio de 10
participantes, com carga horária de 16 horas/aula. A atividade, em parceria entre a ESMPU, o
Ofício do Ministério Público Federal junto ao CADE, o próprio CADE e a UnB, se propõe a
"discutir a regulação e a concorrência no mercado digital, o seu conteúdo, seus limites e o
estado atual, os desafios econômicos e concorrenciais da regulação financeira, em especial o
sistema de pagamentos digitais introduzida pela Lei nº 12.865/2013; além da concorrência
digital e da inteligência artificial, a preocupação com os atos de concentração e as condutas
de aquisição eliminatória (killer acquisition) no mercado digital". Para análise do item 1,
foram apresentados os seguintes documentos: i) Projeto Pedagógico da atividade, ii) Despacho
SEPE de encaminhamento; iii) Planilha com estimativas de custos. O item 2) trata-se de
proposta de atividade acadêmica de extensão, tipo Seminário, na modalidade híbrida, intitulada
"Seminário Internacional sobre Processo Administrativo e alterações decorrentes do
projeto de lei nº 2481/2022"  (0.01.000.1.003495/2024-41), sem custeio de participantes, com
carga horária de 4 horas/aula. A atividade se propõe a “debater temas relacionados ao processo
administrativo no Brasil e em Portugal". Para análise do item 2, foram apresentados os
seguintes documentos: i) Projeto Pedagógico da atividade, ii) Despacho SEPE de
encaminhamento; iii) Planilha com estimativas de custos. Foi informada a disponibilidade
orçamentária para realização das duas atividades propostas. Observado o prazo fixado para a
deliberação, apurou-se que a Conselheira Dra. Déborah da Silva Félix (MPT); a Conselheira
Dra. Ana Cristina da Silva (MPM); e a Conselheira Gisele Elias de Lima Porto Leite
(MPF) manifestaram-se pela aprovação da proposta, tendo a Diretora-Geral Dra. Raquel
Branquinho Pimenta Mamede Nascimento acompanhado o voto apresentado pelos demais



Conselheiros. Por fim, declarou a Diretora-Geral, no mesmo meio virtual – grupo de
WhatsApp, composto por todos os membros votantes do CONAD, a APROVAÇÃO unânime
das 2 (duas) atividades acadêmicas tratadas nesta ata. Nada mais havendo a relatar, eu, Denis
Aron dos Santos Magalhães, Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral da ESMPU, lavrei esta ata,
que vai assinada pela Presidente do Conselho e por mim, devendo ser publicada no sítio
eletrônico da ESMPU.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Branquinho Pimenta Mamede Nascimento,
Diretora-Geral, em 30/09/2024, às 13:25 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº
21, de 3 de março de 2017.
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